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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

“PALÁCIO URBANO RODRIGUES FONTES”

LEI Nº 001/77

DISPOE SOBRE A CRIAÇÃO DE 02 (DOIS) PONTOS DE TÁXIS.
O Senhor João Batista de Almeida, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso.

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado nesta cidade, dois Pontos de Táxis, sendo um na Rua Mons. João Batista Dudreneuff, junto ao jardim da cidade e outro no Aeroporto, ao lado da estação de passageiros a ser construída perto da pista de pouso.
Art. 2º - O limite de Alvarás emitidos por esta Prefeitura Municipal para a exploração do serviço de táxi, durante o ano de 1977, será de dez (10).
Art. 3º - Diariamente, no Ponto de Táxi do Aeroporto, ficaram dois táxis para uso exclusivo dos usuários daquela estação aeroviária.

Parágrafo Único – terá o seu alvará cassado o motorista que se negar a obedecer ao disposto neste artigo.
Art. 4º - Não será permitido ao motorista de táxi, em seu trabalho, apresentar-se vestido de bermuda, camiseta sem mangas, roupas sujas, sem camisa, calçado com “bambulê”, ou apresentar-se de qualquer modo que comprometa o bom nome da classe.
Art. 5º - Somente será expedido Alvará ao motorista profissional que usar de sua profissão, habitualmente, para manutenção própria de sua família.

Parágrafo Único – Para que seja expedido o alvará de que trata este artigo, deverá o motorista comprovar, através de documentos, sua habilitação profissional.

Art. 6º - O pedido de alvará para a exploração dos serviços de táxi, condiciona o requerente a cumprir fielmente esta Lei.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 20 de maio de 1977

João Batista de Almeida

Prefeito Municipal
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